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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

PODER LEGISLATIVO 

LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO EM 2º TURNO 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01,  AO 
PROJETO DE Nº 006/2023 

GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 01, 

Art. 1º. Ficam suprimidos o 
Parágrafo Único do art. 28, art. 38 
e art. 41, §1º e §2º, do Projeto de 
Lei nº. 006/2023, que seguem:Art. 
28. (...). Parágrafo único. 
Somente serão incluídas, na 
proposta orçamentária anual, 
dotações relativas às operações 
de crédito contratadas ou 
autorizadas pelo Legislativo 
Municipal até 30 de agosto de 

2023. (...) Art. 38. É vedada a 

realização de operações de 
crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos adicionais 
suplementares ou especiais com 
finalidade precisa. (...) Art. 41. 
Ficam os Poderes Executivo e 
Legislativo, nos termos do art. 
167, inciso VI, da Constituição 
Federal, e arts. 7º, 42 e 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, autorizado a transpor e 
remanejar recursos 
orçamentários. § 1º Entende-se 
por Transposição a realocação de 
recursos entre programas de 
trabalho, dentro de um mesmo 
órgão, mesma categoria 
econômica da despesa. § 2º 
Entende-se por Remanejamento 
a realocação de recursos entre 
órgãos, de diferentes ou mesma 
fonte de recursos, independente 
da categoria econômica da 
despesa. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 

 

mailto:camarapaudarco@hotmail.com
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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

PODER LEGISLATIVO 

 

LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO EM 2º TURNO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, 
AO PROJETO DE Nº 006/2023 

GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 01, 
Art. 1º. O Art. 18 do Projeto de Lei 
nº. 006/2023, passa a ter a 
seguinte redação: Art. 18. O total 
da despesa do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores, será de 7% (sete 
por cento), relativo ao somatório 
da receita tributária com as 
transferências previstas nos arts. 
153, § 5º, 158 e 159, da 
Constituição Federal, 
efetivamente realizado no 
exercício anterior, em 
conformidade com as Emendas 
Constitucionais nº 25/2000 e nº 
58/2009. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02, 
AO PROJETO DE Nº 006/2023 

GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 02, 
Art. 1º. O Art. 42 do Projeto de Lei 
nº. 006/2023, passa a ter a 
seguinte redação: Art. 42. Fica o 
Poder Executivo, nos termos do 
art. 167, inciso VI, da Constituição 
Federal, e arts. 7º, 42 e 43, § 1º, 
inciso III, da Lei Federal nº 
4.320/64, autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar, 
até o limite de 5% (cinco por 
cento) da despesa geral fixada, 
mediante anulação da despesa. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 

mailto:camarapaudarco@hotmail.com
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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO EM 2º TURNO 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 03, 
AO PROJETO DE Nº 006/2023 

GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 03, 
Art. 1º. O Art. 43 do Projeto de Lei 
nº. 006/2023, passa a ter a 
seguinte redação: Art. 43. A 
reabertura dos créditos especiais 
e extraordinários, conforme 
disposto nos arts. 167, § 2º, da 
Constituição Federal, serão 
efetivadas mediante aprovação 
do Poder Legislativo, por lei 
específica. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 04, AO 
PROJETO DE Nº 006/2023 
GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 04, 
Art. 1º. O §5º do Art. 13 do Projeto 
de Lei nº. 006/2023, passa a ter a 
seguinte redação: Art. 13. (...) § 5º 
Fica o Poder Executivo, mediante 
autorização de Poder Legislativo, 
por lei específica, a criar, alterar 
ou extinguir os códigos da 
modalidade de aplicação 
incluídos na Lei Orçamentária 
Anual para 2024 e em seus 
Créditos Adicionais. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 
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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

PODER LEGISLATIVO 

 

LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO EM 2º TURNO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 05, 
AO PROJETO DE Nº 006/2023 

GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 05, 
Art. 1º. O Art. 52 do Projeto de Lei 
nº. 006/2023, passa a ter a 
seguinte redação: Art. 52. No 
exercício de 2024, mediante 
autorização do Poder Legislativo, 
por lei específica, a realização de 
serviço extraordinário, quando a 
despesa houver excedido 95% 
dos limites referidos no art. 54 
desta lei, somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento 
de relevantes interesses públicos 
nas situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a 
sociedade. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 06, 
AO PROJETO DE Nº 006/2023 

GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 
2º VOTAÇÃO 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 06, 
Art. 1º. O Parágrafo Único do Art. 
34, do Projeto de Lei nº. 006/2023, 
passa a ter a seguinte redação: 
Art. 34. (...) Parágrafo único. Os 
repasses de recursos serão 
efetivados mediante convênios e 
autorização do Poder Legislativo, 
conforme determinam os arts. 
116, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e 26, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 

 

mailto:camarapaudarco@hotmail.com
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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

PROJETOS DE LEIS - 2023 

LISTA NOMINAL DE VOTAÇÃO EM 2º TURNO 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
DE Nº 006/2023-GPM/PD. 

NOMES DE VEREADORES 

FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

NÃO FAVORÁVEIS EM 2º 
VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
DE N° 06/2023-GPM/PD, de 22 
de agosto de 2023, de autoria do 
Poder Executivo, "Dispõe sobre 
as Diretrizes Gerais para a 
elaboração da Lei Orçamentária 
de 2024 e dá outras 
providências." 

 

JAMAILTON LEAL, 

JEDSON DA MARLI, 

NEIVALDO SANTOS, 

RIVER DE SÁ, 

SANDRINHA DO 

CONSELHO. 

 

CARLOS DO PEQUI, 

JUVENAL DO 

FERREIRINHA. 

 

RESULTADO APROVADO POR MAIORIA ABSOLUTA. 
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